
INDICAÇÃO Nº 
361
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a doação de uma viatura tipo Van com degrau móvel, para uso por cadeirante, que será destinada para área da saúde, do município de Franca-SP. 

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o vereador do município de Franca-SP, Nirley de Souza, a doação de viatura tipo VAN, para o transporte de Cadeirantes, se faz necessário visto que a Secretaria da Saúde do município não conta com veiculo apropriado para esse tipo de atendimento e no intuito de melhor atender seus pacientes que não tem condições e nem veículo adequado para o pronto transporte. 

Acrescenta, ainda o nobre vereador que a doação da viatura, permitira aos cidadãos  cadeirantes Francanos uma opção eficaz e fundamental aos munícipes deficientes.  

De extrema importância o pleito ora formulado, para com urgência e agilidade encaminhar pacientes que carecem de um atendimento emergencial, alem dos carentes que residem em locais distantes e que não possuem recursos para arcar com transporte.

A presença de um transporte adequado permitirá completar mais um serviço de excelência na área da saúde.

Assim ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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